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MINISTÉRIODAEDUCAÇÃO

SECRETARIADEEDUCAÇÃOSUPERIOR

EDITALNº76,DE17DEAGOSTODE2016

FUNDODEFINANCIAMENTOESTUDANTIL-FIESPROCESSOSELETIVO-SEGUNDOSEMESTREDE2016

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º da Portaria

NormativaMEC nº 17, de 12 de agosto de 2016, torna público o cronogramae demais procedimentos

relativosaoprocessodeocupaçãodevagasremanescentesdoFundodeFinanciamentoEstudantil-Fies

referenteaosegundosemestrede2016.

1.DASVAGASREMANESCENTES

1.1.AsvagasdequetrataesteEditalcorrespondemàsvagaseventualmenteremanescentesdoprocesso

seletivo do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies referente ao segundo semestre de 2016,

regulamentadaspelaPortariaNormativaMECnº17,de12deagostode2016.

2.DASINSCRIÇÕES

2.1.AsinscriçõesparaaocupaçãodasvagasremanescentesdoFiesserãoefetuadasexclusivamentepela

internet, por meio do Sistema de Seleção do Fies - FiesSeleção no endereço eletrônico

http://fiesselecao.mec.gov.br,observadoosseguintesperíodos:

I-de22deagostode2016atéas23horase59minutosdodia28deagostode2016,paraoESTUDANTE

nãograduadoquetenhasidopré-selecionadonoprocessoseletivoregulardoFiesreferenteaosegundo

semestrede2016enãotenhafirmadoocontratodefinanciamentopeloFies;

II-de26deagostode2016atéas23horase59minutosdodia28deagostode2016,paraoESTUDANTE

graduado que tenha sido pré-selecionado no processo seletivo regular do Fies referente ao segundo

semestrede2016enãotenhafirmadoocontratodefinanciamentopeloFies;

III - de 29 de agosto de 2016 até as 23 horas e 59 minutos do dia 5 de setembro de 2016, para o

ESTUDANTE não graduado que se inscrever para uma vaga remanescente em curso de instituição de

educaçãosuperior-IESemquenãoestámatriculado;

IV - de 2 de setembro de 2016 até as 23 horas e 59minutos do dia 5 de setembro de 2016, para o

ESTUDANTEgraduadoqueseinscreverparaumavagaremanescenteemcursodeIESemquenãoestá

matriculado;

V - de 29 de agosto de 2016 até as 23 horas e 59 minutos do dia 2 de dezembro de 2016, para o

ESTUDANTEnãograduadoqueseinscreverparaumavagaremanescenteemcursodeIESemqueestá

matriculado;

VI - de 2 de setembro de 2016 até as 23 horas e 59minutos do dia 2 de dezembro de 2016, para o

ESTUDANTE graduado que se inscrever para uma vaga remanescente em curso de IES em que está

matriculado.

2.1.1.OESTUDANTEpré-selecionadonoprocessoseletivoregulardoFiesdosegundosemestrede2016,

enquantoperdurarsituaçãodependêncianasfasesdeinscriçãonoSisfies,devalidação



de suas informações pela Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento - CPSA ou de

validaçãodesuas informaçõespeloagente financeiro,nãopoderáse inscreverparaocupaçãodevagas

remanescentesreferenteaosegundosemestrede2016.

2.2.Somentepoderá se inscrever às vagas remanescentes deque trata este Edital o ESTUDANTEque

atenda,cumulativamente,àsseguintescondições:

I-tenhaparticipadodoEnemapartirdaediçãode2010eobtidomédiaaritméticadasnotasnasprovas

igualousuperiora450(quatrocentosecinquenta)pontosenotanaredaçãosuperiorazero;

II-possuarendafamiliarmensalbrutapercapitadeaté3(três)saláriosmínimos.

3.DACONCLUSÃODAINSCRIÇÃONOSISFIES

3.1. Após a realização de sua inscrição no FiesSeleção, o ESTUDANTE deverá acessar o Sistema

InformatizadodoFies-Sisfiesnoendereçoeletrônicohttp://sisfiesportal.mec.gov.breconcluirsuainscrição

nos2(dois)diasúteissubsequentes.

3.2.ArealizaçãodainscriçãonoFiesSeleçãoesuaconclusãonoSisfiesasseguraaoestudanteapenasa

expectativadedireitoàvagaparaaqualseinscreveunoprocessodeocupaçãodasvagasremanescentes,

estando a contratação do financiamento condicionada ao cumprimento das demais regras e

procedimentosconstantesdaPortariaNormativaMECnº10,de2010,edaPortariaNormativaMECnº17,

de2016,observadoainda,noquecouber,odispostonaPortariaNormativaMECnº9,de29deabrilde

2016.

4.DAVALIDAÇÃODASINFORMAÇÕESNACPSADAIES

4.1.OESTUDANTEquetenhaconcluídosuainscriçãonoSisfies,nostermosdosubitem3.1desteEdital,

deverá validar suas informações na CPSA da respectiva IES nos 5 (cinco) dias subsequentes ao da

conclusãoda inscrição,devendoaindaatender osdemais procedimentoseprazos definidosnaPortaria

NormativaMECnº10,de2010.

4.2. As CPSAs deverão observar, no que couber, os procedimentos estabelecidos no processo seletivo

regulardoFies.

4.3. Considerando a especificidade do calendário escolar do município do Rio de Janeiro em razão da

realizaçãodosJogosOlímpicos,osprazosreferidosnosubitem4.1ficarãosuspensosnoperíodode5a22

de agosto de 2016 para os estudantes que tenham se inscrito em cursos e turnos de locais de oferta

localizadosnoreferidomunicípio.

5.DASDISPOSIÇÕESFINAIS

5.1.AsvagasremanescentesconcedidasnoâmbitodesteEditaledaPortariaNormativaMECnº17,de

2016,ensejarãocontratosdefinanciamentosomenteduranteosegundosemestrede2016.

5.1.1.ExcepcionalmentenoscasosemqueamatrículadoESTUDANTEinscritoàvagaremanescentefor

incompatívelcomoperíodoletivodaIES,oquepoderesultaremsuareprovaçãoporfaltas,observadoo

dispostonesteEditaleatendidasascondiçõesdefinanciamentoapuradaspelaCPSA,aComissãodeverá

registrarareferidainscriçãonoSisfiesparasuaconclusãonoprimeirosemestrede2017.

5.1.2. Na hipótese prevista no subitem 5.1.1. deste Edital, a conclusão da inscrição no Sisfies deverá

ocorrer no período de 30 de janeiro de 2017 a 3 de fevereiro de 2017 e estará condicionada ao

atendimentodosdemaisrequisitosparaconcessãodofinanciamento,nostermosdaPortariaNormativa

MECnº10,de2010.

5.1.3.Oestudantequetenhaseinscritoàvagaremanescenteepossuiracondiçãodeconclusãodesua

inscriçãonoSisfiesconstantedosubitem5.1.2,doEditalSESunº6,de20dejaneirode2016,emrazãode

tersidopré-selecionadoduranteoprocessoseletivodoFiesreferenteaoprimeirosemestrede2016em

período incompatível comoperíodo letivoda IES,perderáessa condiçãoedeverádar continuidadeaos

procedimentosdeinscriçãoreferenteàocupaçãodevagasremanescentedoprocessoseletivodosegundo

semestrede2016.



5.2. Em caso de erros ou da existência de óbices operacionais por parte da IES, da CPSA, do agente

financeirooudosgestoresdoFies,queresultemnaperdadeprazopararealizaçãodainscriçãonoSisfies,

da validação pela CPSA e da contratação do financiamento no agente financeiro, o Fundo Nacional de

DesenvolvimentodaEducação-FNDE,apósorecebimentoeavaliaçãodasjustificativasapresentadaspela

parte interessadae autorizaçãoda Secretaria deEducação Superior doMinistério da Educação - SESu/

MEC sobre a existência de vagas, poderá, até o dia 29 de dezembro de 2016, adotar as providências

necessáriasàprorrogaçãodosrespectivosprazos,nostermosdoart.25daPortariaNormativaMECnº1,

de2010.

5.2.1.Nasituaçãoprevistanosubitem5.2.desteEdital,apóssolicitaçãomotivadadoFNDE,aSESu/MEC

poderá autorizar a utilização de vaga disponibilizada no processo seletivo para fins de contratação de

financiamentopeloESTUDANTE.

5.2.2.Configuradaasituaçãodescritanosubitem5.2.desteEdital,casotodasasvagasofertadasnocurso

eturnojátenhamresultadoemcontrataçãodefinanciamento,aSESu/MEC,apóssolicitaçãomotivadado

FNDE,poderáautorizaracriaçãodevagaadicional.

5.3. Não haverá cobrança de taxa de inscrição dos ESTUDANTES às vagas ofertadas no processo de

ocupaçãodasvagasremanescentesdequetrataesteEdital.

5.4.AsIESparticipantesdeverãodisponibilizaracessogratuitoàinternetparaainscriçãodeESTUDANTES

aoprocessodeocupaçãodasvagasremanescentesdequetrataesteEdital.

5.5.ÉdeexclusivaresponsabilidadedoESTUDANTEobservar:

I -osprazoseprocedimentosestabelecidosnesteEdital,naPortariaNormativaMECnº10,de2010,na

PortariaNormativaMECnº17,de2016,enosdemaisatosnormativosdoFies,assimcomo

suas eventuais alterações, divulgados nas páginas eletrônicas do Fies e do processo de ocupação das

vagas remanescentes referente ao segundo semestre de 2016, respectivamente nos endereços

http://sisfiesportal.mec.gov.br e http://fiesselecao.mec.gov.br, ou pela Central de Atendimento do MEC

(0800616161);e

II - os requisitos e os documentos exigidos para a contratação do financiamento, previstos na Portaria

NormativaMECnº10,de2010.

5.5.1.EventuaiscomunicadosdoMECsobreoprocessoseletivodoFiesreferenteaosegundosemestrede

2016 têm caráter meramente complementar, não afastando a responsabilidade do ESTUDANTE de se

manterinformadoacercadosprazoseprocedimentos.

5.6.OMinistériodaEducaçãonãoseresponsabilizarápor:

I-inscriçãoviainternetnãorecebidaporquaisquermotivosdeordemtécnicadecomputadores,falhasde

comunicação,congestionamentosdaslinhasdecomunicação,porprocedimentoindevido,bemcomopor

outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, sendo de responsabilidade do ESTUDANTE

acompanharasituaçãodesuainscrição;

II-falta,erroounãodivulgaçãodeinformaçõesporpartedasIESparticipantes.

5.7.Aprestaçãode informações falsasouaapresentaçãodedocumentação inidôneapeloESTUDANTE,

emprocedimentoquelheassegureocontraditórioeaampladefesa,ensejaráoencerramentodocontrato

definanciamento,semprejuízodassançõespenaiseventualmentecabíveis.

5.8.EsteEditalentraemvigornadatadesuapublicação.
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